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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 
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1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO REGIME ESPECIAL PARA A INDÚSTRIA  

AEROESPACIAL BRASILEIRA - RETAERO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.598, de 21/3/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 29. Fica instituído o Regime Especial para a Indústria Aeroespacial Brasileira 

- RETAERO, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.598, de 

21/3/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 30. São beneficiárias do Retaero:  

I - a pessoa jurídica que produza partes, peças, ferramentais, componentes, 

equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e matérias-primas, ou preste serviços referidos 

no art. 32, a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, 

conversão e industrialização dos produtos classificados na posição 88.02 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.598, de 21/3/2012, em 

vigor a partir de 1/1/2013) 

II - a pessoa jurídica que produza bens ou preste os serviços referidos no art. 32 

desta Lei, utilizados como insumo na produção de bens referidos no inciso I.  

§ 1º No caso do inciso II, somente poderá ser habilitada ao Retaero a pessoa 

jurídica preponderantemente fornecedora de pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput.  

§ 2º Considera-se pessoa jurídica preponderantemente fornecedora, de que trata o 

§ 1º, aquela que tenha 70% (setenta por cento) ou mais de sua receita total de venda de bens e 

serviços, no ano-calendário imediatamente anterior ao da habilitação, decorrente do somatório 

das vendas:  

I - às pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput;  

II - a pessoas jurídicas fabricantes de produtos classificados na posição 88.02 da 

NCM; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.598, de 21/3/2012, em vigor a partir de 

1/1/2013) 

III - de exportação para o exterior.  

§ 3º Para os fins do § 2º, exclui-se do cálculo da receita o valor dos impostos e 

contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A fruição dos benefícios do Retaero condiciona-se ao atendimento 

cumulativo, pela pessoa jurídica, dos seguintes requisitos:  

I - cumprimento das normas de homologação aeronáutica editadas no âmbito do 

Sistema de Segurança de Vôo;  

II - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e contribuições administradas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
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§ 6º As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, não podem habilitar-se ao Retaero.  

§ 7º À pessoa jurídica beneficiária do Retaero não se aplica o disposto no inciso 

VII do § 12 do art. 8º, no inciso IV do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e na 

alínea b do inciso I do § 1º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.  

§ 8º Excetua-se do disposto no § 7º a receita bruta decorrente da venda, no 

mercado interno, dos produtos classificados na posição 88.02 da NCM, que continua sujeita a 

alíquotas 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.598, de 21/3/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 9º O Poder Executivo disciplinará em regulamento o Retaero.  

 

Art. 31. No caso de venda no mercado interno ou de importação de bens de que 

trata o art. 30, ficam suspensos:  

I - a exigência da Contribuição para o Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 

vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retaero;  

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retaero;  

III - o IPI incidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando 

a aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica 

beneficiária do Retaero;  

IV - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na importação, 

quando efetuada por estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retaero.  

§ 1º Nas notas fiscais relativas:  

I - às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão "Venda 

efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com 

a especificação do dispositivo legal correspondente;  

II - às saídas de que trata o inciso III do caput, deverá constar a expressão "Saída 

com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o 

registro do imposto nas referidas notas.  

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota zero:  

I - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou importados no âmbito do 

Retaero, ou dos bens que resultaram de sua industrialização, na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização dos produtos classificados na 

posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.598, de 21/3/2012, em vigor 

a partir de 1/1/2013) 

II - após a exportação dos bens com tributação suspensa ou dos que resultaram de 

sua industrialização.  

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar o bem na forma prevista no § 2º, ou não 

cumprir o compromisso previsto no § 4º do art. 30 desta Lei, é obrigada a recolher os tributos 

não pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa, 
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de mora ou de ofício, na forma da Lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da 

Declaração de Importação - DI, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação, à 

Cofins-Importação e ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro de importação;  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.  

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 

adquirente de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem por 

intermédio de pessoa jurídica importadora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Institui contribuição de intervenção de 

domínio econômico destinada a financiar o 

Programa de Estímulo à Interação 

Universidade-Empresa para o Apoio à 

Inovação e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa 

para o Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico 

brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre 

universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.  

 

Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica 

instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica 

detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela 

signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes 

ou domiciliados no exterior.  

§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia 

os relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia 

e prestação de assistência técnica.  

§ 1º-A. A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração 

pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de 

computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.452, de 27/2/2007, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2006)) 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o caput deste 

artigo passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham 

por objeto serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados 

por residentes ou domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, 

creditarem, entregarem, empregarem ou remeterem royalties, a qualquer título, a beneficiários 

residentes ou domiciliados no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.332, de 

19/12/2001) 

§ 3º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de 

remuneração decorrente das obrigações indicadas no caput e no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001) 

§ 4º A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001) 

§ 5º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da quinzena 

subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.332, de 19/12/2001) 
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§ 6º Não se aplica a Contribuição de que trata o caput quando o contratante for 

órgão ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e o contratado for instituição de ensino ou pesquisa situada 

no exterior, para o oferecimento de curso ou atividade de treinamento ou qualificação 

profissional a servidores civis ou militares do respectivo ente estatal, órgão ou entidade. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 510, de 28/10/2010, convertida na Lei nº 

12.402, de 2/5/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

 

Art. 2º-A Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2002, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias pagas, 

creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de 

serviços de assistência administrativa e semelhantes. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.332, de 

19/12/2001) 

 

Art. 2º-B O imposto sobre a renda na fonte não incidirá sobre as importâncias 

pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior por órgãos ou entidades da 

administração direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, em razão de despesas contratuais com instituições de ensino e pesquisa 

relacionadas à participação em cursos ou atividades de treinamento ou qualificação 

profissional de servidores civis ou militares do respectivo ente estatal, órgão ou entidade. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 510, de 28/10/2010, convertida na Lei nº 12.402, 

de 2/5/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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